Sr. Coordenador Geral da CGQUA,

A Resolução CONAMA n° 315, de 29 de outubro de 2002, que estabelece novas fases de exigências para o PROCONVE, dentre elas, no artigo 10, está ao uso de dispositivos/sistemas de auto-diagnose (OBD) das funções de gerenciamento do motor que exerçam influência sobre as emissões de poluentes. Para tanto, determina ao IBAMA que apresente para apreciação do CONAMA proposta de resolução especificando datas de implementação, características tecnológicas para o OBD.,  

Assim, após intensas discussões técnicas e negociação com os setores envolvidos (ANFAVEA, AFEEVAS, AEA, CETESB e IBAMA), estamos apresentando proposta de resolução bem como sua justificativa técnica, para sua apreciação e encaminhamento a Diretoria Executiva do CONAMA através da Presidência do Instituto. Preparamos também, minuta de ofício de encaminhamento que se encontra anexa.

A consideração superior.

IBAMA

